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Conselho Fiscal 

IVA - Liquidação nas importações 
Até ao presente momento, o IVA das im-
portações é liquidado pela Alfândega, de-
vendo o sujeito passivo proceder ao paga-
mento do imposto devido. O imposto assim 
suportado é posteriormente objeto de di-
reito à dedução na declaração periódica de 
IVA correspondente. Contudo, terá que 
existir o encargo financeiro com o paga-
mento desse imposto. 

A partir de 2017, uma medida que vai ser 
implementada de forma faseada por produ-
tos e em diferentes momentos, vai permitir 
adotar um procedimento equivalente ao das 
aquisições intracomunitárias. 

O IVA nas importações passa a ser liqui-
dado pelo sujeito passivo na sua declaração 
periódica de IVA, sendo o imposto assim li-
quidado suscetível do exercício do direito à  

dedução. Ou seja, a entidade importadora 
deixa de ter que efetuar o esforço financeiro 
que antes era exigido. 
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